
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ADMINISTRADOR HOSPITALAR  
 
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Concurso Público. 
Requisitos: Graduação em Administração e especialização na área hospitalar com no mínimo 360 
horas e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da Saúde 
Lotação: Em serviço onde sejam necessárias á execução das atividades próprias do cargo. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 
Descrição sumária das atribuições do cargo: 

 
1. Assegurar tecnicamente nas tarefas de planejamento hospitalar, elaboração de orçamentos 

administrativos, diagnósticos e supervisão nas unidades hospitalares; 
2. Analisar relatórios de supervisão de desempenho de reunião de equipe multiprofissional, 

para avaliação de desempenho das unidades hospitalares; 
3. Implantar contabilidade de curto hospitalar, efetuando levantamento e analisando dados 

necessários; 
4. Estabelecer valores de prestação de serviço de terceiro, encaminhando proposta para 

assessoria jurídica, visando a realização do contrato; 
5. Supervisionar as unidades hospitalares definidas no plano anual de trabalho, realizando 

visitas de avaliação de projetos institucionais, articulando a administração de recursos às 
necessidades da prestação de serviço de saúde junto à população; 

6. Elaborar normas e rotinas de serviços, relatórios, pareceres e laudos, em situações que 
requeiram conhecimento e técnicas de administração hospitalar, analisando e propondo 
decisão ao superior, considerando os aspectos de saúde; 

7. Participar de comissão de Sindicância e procedimentos administrativos hospitalares, por 
determinação superior; 

8. Planejar, elaborar, implantar e acompanhar planos, programas e projetos, com base nas 
necessidades hospitalares, compatibilizando metas e avaliando os resultados; 

9. Propor soluções e mudanças à sistematização e operacionalização de projetos do sistema 
hospitalar, integrando a equipe multiprofissional;  

10. Executar outras tarefas correlatas. 


